
 

 

 

PADRÃO DE RESPOSTA – PROVA DISCURSIVA 
 
 

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE – CFC EXAME DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  
PARA REGISTRO NO CADASTRO NACIONAL DE AUDITORES INDEPENDENTES (CNAI)  

E NO CADASTRO NACIONAL DE PERITOS CONTÁBEIS (CNPC) DO  
CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE – CFC 

 
PROVA: SUPERINTENDÊNCIA NACIONAL DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR (PREVIC) 

 
 

Questão 01 
A Norma Brasileira de Contabilidade, NBC PG 01, de 7 de fevereiro de 2019, assim estabelece: 
5. No desempenho de suas funções, é vedado ao contador:  
(a) assumir, direta ou indiretamente, serviços de qualquer natureza, com prejuízo moral ou desprestígio para a classe;  
(b) auferir qualquer provento em função do exercício profissional que não decorra exclusivamente de sua prática lícita;  
(c) assinar documentos ou peças contábeis elaborados por outrem alheio à sua orientação, supervisão ou revisão;  
(d) exercer a profissão, quando impedido, inclusive quando for procurador de seu cliente, mesmo que com poderes específicos, dentro 
das prerrogativas profissionais;  
(e) facilitar, por qualquer meio, o exercício da profissão aos não habilitados ou impedidos;  
(f) explorar serviços contábeis, por si ou em organização contábil, sem registro regular em Conselho Regional de Contabilidade;  
(g) concorrer, no exercício da profissão, para a realização de ato contrário à legislação ou destinado a fraudá-la, quando da 
execução dos serviços para os quais foi expressamente contratado;   
(h) solicitar ou receber de cliente ou empregador qualquer vantagem para aplicação ilícita;  
(i) prejudicar, culposa ou dolosamente, interesse confiado a sua responsabilidade profissional;  
(j) recusar-se a prestar contas de quantias que lhe forem comprovadamente confiadas;  
(k) apropriar-se indevidamente de valores, bens e qualquer tipo de crédito confiados a sua guarda;  
(l) reter abusivamente livros, papéis ou documentos, inclusive arquivos eletrônicos, comprovadamente confiados à sua guarda, 
inclusive com a finalidade de forçar o contratante a cumprir suas obrigações contratuais com o profissional da contabilidade, ou 
pelo não atendimento de notificação do contratante;  
(m) orientar o cliente ou o empregador contra Normas Brasileiras de Contabilidade e contra disposições expressas em lei;  
(n) exercer atividade ou ligar o seu nome a empreendimentos com finalidades ilícitas;  
(o) emitir referência que identifique o cliente ou o empregador, com quebra de sigilo profissional, em publicação em que haja 
menção a trabalho que tenha realizado ou orientado, salvo quando autorizado por eles;  
(p) iludir ou tentar iludir a boa-fé de cliente, empregador ou de terceiros, alterando ou deturpando o exato teor de documentos, 
inclusive eletrônicos, e fornecer falsas informações ou elaborar peças contábeis inidôneas;  
(q) não atender, no prazo estabelecido, à notificação dos Conselhos Federal e Regionais de Contabilidade;  
(r) intitular-se com categoria profissional que não possua na profissão contábil;  
(s) executar trabalhos técnicos contábeis sem observância das Normas Brasileiras de Contabilidade editadas pelo CFC;  
(t) renunciar à liberdade profissional, devendo evitar quaisquer restrições ou imposições que possam prejudicar a eficácia e a 
correção de seu trabalho;  
(u) publicar ou distribuir, em seu nome, trabalho científico ou técnico do qual não tenha participado;  
(v) revelar negociação confidenciada pelo cliente ou empregador para acordo ou transação que, comprovadamente, tenha tido 
conhecimento, ressalvados os casos previstos em lei ou quando solicitado por autoridades competentes, entre estas os Conselhos 
Federal e Regionais de Contabilidade; e, 
(w) exercer a profissão contábil com negligência, imperícia ou imprudência, tendo violado direitos ou causado prejuízos a outrem. 
 

Penalidades. 
A transgressão de preceito desta Norma constitui infração ética, sancionada, segundo a gravidade, com a aplicação de uma das 
seguintes penalidades:  
(a) advertência reservada;  
(b) censura reservada; ou  
(c) censura pública. 



 

 

 
Fonte:  
Norma Brasileira de Contabilidade, NBC PG 01, de 7 de fevereiro de 2019, publicada no Diário Oficial da União em 14 de 
fevereiro de 2019. 
 

 
Questão 02 
a) São classificados na categoria: I – títulos para negociação; ou, II – títulos mantidos até o vencimento.  
A entidade deve registrar os títulos públicos federais e os títulos privados na categoria “títulos para negociação”, 
independentemente do prazo a decorrer da data da aquisição, ressalvado o disposto nos §§ 2º, 3º e 4º deste artigo. A entidade 
pode registrar os títulos públicos federais na categoria “títulos mantidos até o vencimento” em planos de benefícios na 
modalidade de benefício definido, quando o prazo entre a data de aquisição e a data de vencimento dos títulos for igual ou 
superior a cinco anos e desde que haja capacidade financeira e intenção em mantê-los na carteira até o vencimento. 
b) Os títulos e valores mobiliários classificados na categoria "títulos para negociação" devem ser ajustados pelo valor de mercado, 
no mínimo, por ocasião dos balancetes mensais, balanços e demonstrativo de investimentos dos planos de benefícios 
administrados pela entidade. Os títulos públicos federais, classificados na categoria "títulos mantidos até o vencimento" devem 
ser avaliados pelos respectivos custos de aquisição, acrescidos dos rendimentos auferidos, os quais devem impactar o resultado 
do período. 
 

Fonte:  
Art. 30, 31 e 32 do CNPC nº 43. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 


